
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                               LEI Nº. 1.272/1999
 
 
SÚMULA:  Altera  a  Lei  nº.  1.133/97,  de  24/10/97, 
alterada  pela  Lei  nº.  1.201/98,  de  19/18/98,  que 
tratam  da  concessão  de  incentivos  fiscais  às 
empresas  de  quaisquer  atividades  econômicas  no 
Município de Cambé.

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,

 
LEI:

 
ART. 1º. – O Art. 2º., da Lei nº. 1.133/97, de 24 de Outubro de 1997, alterada 
pela Lei nº. 1.210/98, de 19 de Agosto de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
“Art. 2º. – As empresas de quaisquer atividades econômicas poderão utilizar-se  
dos seguintes incentivos:
a)...........................................................................................................................
.............................
b) isenção de impostos municipais e taxas por um período de até 10 (dez)  
anos;
c)............................................................................................................................
............................
d)...........................................................................................................................
............................
e)...........................................................................................................................
.............................
 
Parágrafo  Único  –  Quando  se  tratar  de  empreendimentos  que  envolvam 
grandes retornos nos campos social  e econômico, medidos pelo número de 
empregos e pela classificação da empresa entras as maiores do Município,  
pelo Conceito do Valor Adicionado de que trata o Inciso IV, do Art. 158, da  
Constituição Federal, poderá o Chefe do Executivo Municipal Conceder:

a)      elevação no percentual de que trata a alínea “c” do Art. 2º., para até  
90% (noventa por cento);

b)      isenção  do  I.P.T.U.  e  taxas  pelo  período  de  1  (um)  ano,  ao 
proprietário  do  imóvel  em  que  se  instalar  o  empreendimento.  Essa 
isenção poderá ser renovada a cada ano, respeitando o limite de 10  
(dez)  anos,  enquanto  satisfeitas  as  condições  do  “caput”  deste 
Parágrafo”.

 
ART. 2º. –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ,
 aos 09 de Junho de 1999.
 
 
 

José do Carmo Garcia                                                      Alcides Alexandrino
Prefeito Municipal                                Secretário Municipal de Administração
 

Saturnino Disney Reche
Secretário Municipal de Fazenda

 
Projeto nº. 27/1999 (Este projeto foi substituído pelo Projeto n° 34/1999).
Autor: Executivo Municipal.
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  Atos que alteram, 
regulamentam ou revogam 
este(a) Leis :  

  Atos que são alterados, regulamentados ou revogados por 
este(a) Leis :  

Leis : 1.317/1999 Leis : 1.348/1999 

Microsoft OLE DB Provider for ODBC Drivers error '80004005' 

[Microsoft][ODBC Microsoft Access Driver] The specified field 
'id' could refer to more than one table listed in the FROM clause 
of your SQL statement. 

/leis/Lei.asp, line 238 
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http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=897
http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=929

